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CORREGEDORIA 
PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 30, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 
CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.011491/2019-47, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 140, de 17 de março de 
2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 54, de 22 de março de 2021; tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 559, de 16 de novembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai Edição Extra de 17 de 
novembro de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedora Substituta 

 
PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 31, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 
CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.009513/2021-23, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 211/CORREG, de 15 de julho de 2019, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 122, de 18 de julho de 2019; tendo como última prorrogação a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 574, de 21 de novembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 219, de 22 de 
novembro de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedora Substituta 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 11, DE 25 DE JANEIRO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de 
outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020,  e tendo em vista o que consta no 
art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, resolve: 
Art. 1º Excluir da Portaria nº 217/CGGP, de 07 de agosto de 2015, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 08, de 10 
subsequente, a servidora especificada no quadro demonstrativo: 
  
MATRICULA SERVIDORA CARGO CLASSE/PADRÃO ANTERIOR NOVA CLASSE/PADRÃO 

1475541 GIOVANA ACACIA TEMPESTA ANTROPÓLOGO B-II B-III 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenadora-Geral substituta 
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PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 12, DE 25 DE JANEIRO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de 
outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020,  e tendo em vista o que consta no 
art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, resolve: 
Art. 1º Excluir  da Portaria nº 258/CGGP, de 27 de agosto de 2014, publicada na Separata do Boletim de Serviço da Funai 
n° 08, de 28 subsequente, o servidor especificado no quadro demonstrativo: 

 
MATRÍCULA SERVIDORA CARGO CLASSE/PADRÃO ANTERIOR NOVA CLASSE/PADRÃO 

1475541 GIOVANA ACACIA TEMPESTA ANTROPÓLOGO B-I B-II 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenadora-Geral substituta 

 
PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 13, DE 25 DE JANEIRO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de 
outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020,  e tendo em vista o que consta no 
art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, resolve: 
Art. 1º Excluir  da Portaria nº 392/CGGP, de 10 de setembro de 2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da 
Funai n° 17, de 11 subsequente, a servidora especificada no quadro demonstrativo: 
  

MATRÍCULA SERVIDORA CARGO NÍVEL DE PARA 
CLASSE/PADRÃO CLASSE/PADRÃO 

1475541 GIOVANA ACACIA TEMPESTA ANTROPÓLOGO NS A-V B-I 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenadora-Geral substituta 

 
PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 14, DE 25 DE JANEIRO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de 
outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020,  e tendo em vista o que consta no 
art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, resolve: 
Art. 1º Excluir  da Portaria nº 1462/PRES, de 13 de outubro de 2011, publicada na Separata do Boletim de Serviço da Funai 
n° 19, de 13 de outubro de 2011, a servidora especificada no quadro demonstrativo subsequente: 
  

MATRÍCULA SERVIDORA CARGO NÍVEL DE 
CLASSE/PADRÃO 

PARA 
CLASSE/PADRÃO 

1475541 GIOVANA ACACIA 
TEMPESTA ANTROPÓLOGO NS A-III A-IV 

  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenadora-Geral substituta 

 
PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 15, DE 25 DE JANEIRO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS - FUNAI, Funai, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de 
outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020,  e tendo em vista o que consta no 
art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, resolve: 
Art.1º Tornar sem efeito a Portaria nº 873/PRES, de 07 de agosto de 2009, publicada no Boletim de Serviço n° 15, de 20 de 
agosto de 2009, referente a Progressão Funcional Horizontal/Vertical da servidora GIOVANA ACACIA TEMPESTA, 
ocupante do cargo de Antropólogo, Nível Superior. 
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Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 

Coordenadora-Geral substituta 
 
PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 16, DE 25 DE JANEIRO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de 
outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020,  e tendo em vista o que consta no 
art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, resolve: 
Art.1º Excluir da Portaria nº 276/CGGP, de 1º de setembro de 2016, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 09, de 02 
subsequente, a servidora especificada no quadro demonstrativo: 
  

SEQUENCIAL MATRÍCULA SERVIDORA CARGO CLASSE/PADRÃOANTERIOR NOVA 
CLASSE/PADRÃO 

107 1475541 GIOVANA ACACIA 
TEMPESTA ANTROPÓLOGO B-III B-IV 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenadora-Geral substituta 

 
PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 17, DE 25 DE JANEIRO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de 
outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020,  e tendo em vista o que consta no 
art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, resolve: 
Art. 1º Excluir  da Portaria nº 292/CGGP, de 14 de setembro de 2016, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 9, de 
15 subsequente, o nome do servidor especificado no quadro demonstrativo: 
  

MATRICULA SERVIDORA CARGO CLASSE/PADRÃO 
ANTERIOR 

NOVA 
CLASSE/PADRÃO 

1819874 CARLOS MELO DE OLIVEIRA 
PAULINO 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO AIII AIV 

  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenadora-Geral substituta 

 
PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 18, DE 25 DE JANEIRO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS  INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de 
outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão Funcional horizontal e vertical ao servidor desta Fundação, pertencente ao Plano Geral de 
Cargos do Poder Executivo, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, conforme quadro 
demonstrativo abaixo: 

NS - INDIGENISTA ESPECIALIZADO 
  

MATRÍCULA NOME PERÍODO DE 
REFERÊNCIA 

CLASSE/PADRÃO 
ANTERIOR 

NOVA 
CLASSE/PADRÃO 

EFEITOS 
FINANCEIROS A 

PARTIR DE: 

1819874 CARLOS MELO DE 
OLIVEIRA PAULINO 

2016-2017 A-III A-IV 1-set-17 
2017-2018 A-IV A-V 1-set-18 
2018-2019 A-V B-I 1-set-19 
2019-2020 B-I B-II 1-set-21 
2020-2021 B-II B-III 1-set-22 
2021-2022 B-III B-IV 1-set-23 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 

Coordenadora-Geral substituta 
 
PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 19, DE 25 DE JANEIRO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS – FUNAI,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de 
outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no 
art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão Funcional horizontal e vertical a servidora desta Fundação, pertencente ao Plano Geral de 
Cargos do Poder Executivo, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, conforme quadro 
demonstrativo abaixo: 
 

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR PERÍODO DE 
REFERÊNCIA 

CLASSE/ 
PADRÃO 

ANTERIOR 
NOVA 

CLASSE/ PADRÃO 
EFEITO 

FINANCEIRO A 
PARTIR DE: 

1699866 ESTELLA LIBARDI DE SOUZA 

2017-2018 B-II B-III 1-set-19 
2018-2019 B-III B-IV 1-mar-21 
2019-2020 B-IV B-V 1-set-22 
2020-2021 B-V B-VI 1-mar-24 
2021-2022 B-VI C-I 1-mar-25 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenadora-Geral substituta 

 
PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 20, DE 25 DE JANEIRO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de 
outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no 
art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão Funcional horizontal a servidora desta Fundação, pertencente ao Plano Geral de Cargos do 
Poder Executivo, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, conforme quadro demonstrativo 
abaixo: 
 

MATRÍCULA NOME DA SERVIDORA PERÍODO DE 
REFERÊNCIA 

CLASSE/ 
PADRÃO 

ANTERIOR 
NOVA 

CLASSE/ PADRÃO 
EFEITOS 

FINANCEIROS A 
PARTIR DE: 

1926320 JULIANA MARIA MOREIRA 
DUARTE 

2017-2018 B-I B-II 1-mar-19 
2018-2019 B-II B-III 1-set-20 
2019-2020 B-III B-IV 1-mar-22 
2020-2021 B-IV B-V 1-set-23 
2021-2022 B-V B-VI 1-mar-25 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenadora-Geral substituta 

 
PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 21, DE 25 DE JANEIRO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto 
de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no art. 22 do 
Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, resolve: 
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Art. 1º Excluir  da Portaria nº 279/CGGP, de 13 de novembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 217, 
de 16 subsequente, os nomes dos servidores especificados no quadro demonstrativo abaixo: 

NS - INDIGENISTA ESPECIALIZADO 
Conceito 2, conforme art. 17 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980. 

SEQ. MATRICULA NOME CLASSE/PADRÃO 
ANTERIOR 

NOVA 
CLASSE/PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS 

001 1699866 ESTELLA LIBARDI DE 
SOUZA B-II B-III 1-mar-21 

002 1819874 CARLOS MELO DE 
OLIVEIRA PAULINO B-II B-III 1-mar-21 

  
NS - INDIGENISTA ESPECIALIZADO 

Conceito 2, conforme art. 12 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980. 
SEQ. MATRICULA NOME CLASSE/PADRÃO ANTERIOR NOVA CLASSE/PADRÃO 

017 1926320 JULIANA MARIA MOREIRA 
DUARTE B-II B-III 

  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenadora-Geral substituta 

 
PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 22, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS – Funai, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro 
de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020,  e tendo em vista o que consta no art. 22 
do Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, resolve: 
Art. 1º  Excluir  da Portaria nº 375/CGGP, de 01 de outubro de 2018, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 168, de 
04 subsequente, os servidores especificados no quadro demonstrativo abaixo: 
  

SEQUENCIAL NOME DO(A) SERVIDOR(A) MATRÍCULA CARGO CLASSE/PADRÃO 
ANTERIOR 

NOVA 
CLASSE/PADRÃO 

36 CARLOS MELO DE 
OLIVEIRA PAULINO 1819874 INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO A-V B-I 

93 GIOVANA ACACIA 
TEMPESTA 1475541 ANTROPOLOGO B-V B-VI 

  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenadora-Geral substituta 

 
PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 23, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS – Funai, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro 
de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020,  e tendo em vista o que consta no art. 22 
do Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, resolve: 
Art. 1º  Excluir  da Portaria nº 120/CGGP, de 11 de maio de 2020, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 89, de 13 
subsequente, os servidores especificados no quadro demonstrativo abaixo: 
  

SEQUÊNCIA MATRICULA NOME CLASSE/PADRÃO 
ANTERIOR 

NOVA 
CLASSE/PADRÃO 

002 1699866 ESTELLA LIBARDI DE SOUZA B-II B-III 
003 1926320 JULIANA MARIA MOREIRA DUARTE B-I B-II 

  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenadora-Geral substituta 
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PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 24, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de 
outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020,  e tendo em vista o que consta no 
art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, resolve: 
Art. 1º  Excluir  da Portaria nº 359/CGGP, de 02 de outubro de 2017, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 09-10, 
de 05 subsequente, o servidor especificado no quadro demonstrativo abaixo: 
  

SEQUENCIAL MATRÍCULA NOME CARGO CLASSE/PADRÃO 
ANTERIOR 

NOVA 
CLASSE/PADRÃO 

02 1819874 CARLOS MELO DE 
OLIVEIRA PAULINO 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO A-IV A-V 

  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenadora-Geral substituta 

 
PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 25, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de 
outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020,  e tendo em vista o que consta no 
art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, resolve: 
Art. 1º  Excluir  da Portaria nº 298/CGGP, de 30 de agosto de 2017, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 08, de 31 
subsequente, o servidor especificado no quadro demonstrativo abaixo: 
  

SEQUENCIAL MATRÍCULA SERVIDORA CARGO CLASSE/PADRÃO 
ANTERIOR 

NOVA 
CLASSE/PADRÃO 

105 1475541 GIOVANA ACACIA TEMPESTA ANTROPÓLOGO B-IV B-V 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenadora-Geral substituta 

 
PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 26, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de 
outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020,  e tendo em vista o que consta no 
art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, resolve: 
Art. 1º  Excluir  da Portaria nº 1.389/PRES, de 26 de outubro de 2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço da 
Funai n° 16-20, de 29 subsequente, o nome do servidor especificado no quadro demonstrativo abaixo: 
  

SEQUENCIAL MATRÍCULA SERVIDORA CARGO 
DE PARA 

CLASSE PADRÃO CLASSE PADRÃO 
65 1475541 GIOVANA ACACIA TEMPESTA ANTROPÓLOGO A IV A V 

  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenadora-Geral substituta 

 
PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 27, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de 
outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020,  e tendo em vista o que consta no 
art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, resolve: 
Art. 1º Excluir da Portaria nº 404/CGGP, de 12 de novembro de 2019, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 202, de 
14 subsequente, o nome do servidor especificado no quadro demonstrativo abaixo: 
  



p. 7 
 

  Brasília, 30 de janeiro de 2023.                                                                               Boletim de Serviço da Funai – 21 -  
  

 Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

SEQUENCIAL MATRÍCULA NOME CLASSE/PADRÃO 
ANTERIOR 

NOVA 
CLASSE/PADRÃO 

037 1819874 CARLOS MELO DE OLIVEIRA 
PAULINO B-I B-II 

  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenadora-Geral substituta 

 
PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 28, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de 
outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 08620.000984/2023-38, resolve: 
Art. 1º Tornar público o usufruto das Licenças-Prêmio por Assiduidade no mês de Fevereiro de 2023, dos servidores abaixo 
relacionados, conforme os períodos descritos: 
  

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO 
DE CONFIANÇA LOTAÇÃO PERÍODO(S) 

LEONICE MARIA SILVA 0446888 - SECAD/COAP/CGGP 23/02/2023 a 
24/03/2023 

LISANIAS QUINTINO OLIVEIRA 0446244 - CTL BELEM/CR-BTO 06/02/2023 a 
07/03/2023 

PAULO CÉSAR SANTOS DE 
ASSIS 0444702 - CTL GURUPI I/CR-

ATO 
01/02/2023 a 
02/03/2023 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenadora-Geral substituta 
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